
EMENDA Nº 5 – CCT

Exclua-se o § 2º do texto do art. 1º do Projeto de Lei do Senado 
nº 121, de 2008, renomeando-se o § 1º como Parágrafo único, com a seguinte 
redação:

“Parágrafo único. A proibição constante do caput compreende 
todos os cartões de crédito, débito ou pagamento emitidos no 
Brasil.” 


